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Estado de São Paulo 

LEI N.º 2055, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012. 

Denomina de �PEDRO BUONO a Avenida Um e a Avenida Beira Mar. localizada no 
Bairro Massaguaçu • 

Autor: Ver. PEDRO IVO DE SOUSA TAU 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ART. 33, PARÁGRAFO 3°., DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. - Denomina de "PEDRO BUONO" a Avenida Um e a Avenida Beira Mar, que 

1nrc1a no final da Avenida Endano esquina com a Rua Pavão, no Loteamento 

Capnc6m10 1 e termina na Avenida Um com Marginal Direita da Rodovia Manoel 

Hipólito do Rego - SP-55, sentido Caraguatatuba/Ubatuba no Loteamento Balneário 

Copacabana. Bairro Massaguaçu. 

Art. 2°. - Ficam fazendo parte integrante desta Lei a justificativa e o croqui de 

localização anexos 

Art. 3°. - O Poder Executivo comunicará a nova denominação às Concessionánas de 

Serviços Públicos, às Assocrações dos Oficra1s de Justiça, aos Taxistas e Cartonos do 

Murnc1p10 

Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

d1spos1ções em contráno 
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